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PROCEDIMENTO DE CONVOCAÇÃO DE LICITANTES REMANESCENTES
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9038/2026 – LOTE 01

PROCESSO N° 26/1300-0001550-4

O Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão
(SPGG)  torna  público  o  PROCEDIMENTO  DE  CONVOCAÇÃO  DE  LICITANTES
REMANESCENTES  para o processo em epígrafe. O procedimento reger-se-á pelo disposto no
artigo 90, §2º, §4º e §7º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; e pela Instrução Normativa
CELIC/SPGG nº 009/2025, de 30 de abril de 2025.

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento visa à convocação dos licitantes remanescentes do lote 01
Pregão  Eletrônico  n°  9038/2026,  referente  à  contratação  de  prestação  de  serviço  de  apoio
administrativo e limpeza para unidade TUDO FACIL de Tramandaí, conforme previsto no §7º do art.
90 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2. DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO EM RESCISÃO

2.1. As informações relativas ao valor atualizado do contrato em rescisão, considerando todos os
reajustes,  repactuações e reequilíbrios, constam no Anexo I – Informações sobre o contrato em
rescisão.

3. DOS LICITANTES REMANESCENTES

3.1. A convocação dos licitantes remanescentes se dará conforme previsto no art. 90 da Lei Federal
nº 14.133/2021, de acordo com a ordem de classificação dos proponentes.

3.2. A lista dos licitantes remanescentes com o valor final ofertado e a ordem de classificação constam
no Anexo II – Lista Ordenada dos Licitantes Remanescentes.

4. DA MANIFESTAÇÃO DOS LICITANTES

4.1. A Administração Pública convocará os licitantes remanescentes para que manifestem interesse
na celebração do contrato.

4.2.  A convocação dos licitantes remanescentes se dará através de e-mail,  a ser enviado para o
endereço eletrônico cadastrado no Portal do Fornecedor RS administrado pela CELIC.

4.3. No ato da manifestação, o licitante remanescente que tiver interesse na contratação deverá
informar:

a. se aceita celebrar o contrato nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor; ou

b. se mantém o seu último lance ofertado.

4.4. A manifestação de interesse deverá ocorrer mediante a apresentação de proposta, acompanhada
da planilha de custos e formação de preços, e da documentação de habilitação exigida no edital do
certame.



Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC RS
Av. Borges De Medeiros, 1501 – 2º Andar – CEP: 90110-150 Fone: (51) 3288-1160

4.5. O prazo para manifestação de interesse e envio dos documentos será nos termos do art. 2º da IN
CELIC/SPGG Nº 009/2025, contado a partir do envio da convocação eletrônica.

4.6. A ausência de resposta no prazo acima informado será considerada como negativa de interesse
por parte do licitante.

4.7. Após o término do prazo, a Administração poderá negociar com o proponente da melhor oferta
com vistas à obtenção de menor preço.

5. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO

5.1. A Administração realizará a análise apenas da proposta e documentos de habilitação apresentados
pelo licitante remanescente proponente da melhor oferta.

5.2.  Poderá  ser  realizada  diligência  com vistas  ao  esclarecimento  de  informações  relativas  aos
documentos enviados pelo proponente.

5.3. Caso os documentos apresentados estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no
Edital do certame, o licitante remanescente será convocado para a assinatura do contrato.

5.4. No caso de os documentos apresentados não atenderem aos requisitos estabelecidos no Edital do
certame, a Administração passará à análise da documentação enviada pelo licitante remanescente
seguinte, e assim sucessivamente até que um dos licitantes remanescentes tenha sua documentação
em conformidade com os termos do Edital do certame.

5.5. A ata contendo a manifestação dos licitantes remanescentes e o julgamento da documentação
apresentada será disponibilizada no Portal de Compras.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Quaisquer esclarecimentos acerca deste procedimento poderão ser obtidos por meio dos seguintes
contatos:

 Telefone: (51) 3288-1160

 E-mail: lucas-dutra@planejamento.rs.gov.br

 Assunto do Email (titulo):  Convocação remanescente PE 9038/2026 – Lote 01

 Prazo final para envio do e-mail com documentação: até dia 08/06/2025 às 18 horas

ANEXO I – INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO EM RESCISÃO

ANEXO II – LISTA ORDENADA DOS LICITANTES REMANESCENTES

Porto Alegre, 03 de junho de 2026.

Lucas Dutra

Agente da Contratação



Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC RS
Av. Borges De Medeiros, 1501 – 2º Andar – CEP: 90110-150 Fone: (51) 3288-1160

ANEXO I – INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO EM RESCISÃO

Pregão Eletrônico n° 9038/2026 – Lote 01 

Objeto: Serviço de apoio administrativo e limpeza para unidade TUDO FACIL de Tramandaí

Empresa  contratada:  TREVOSUL  SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  LTDA,
CNPJ 29.949.750/0001-96

Data da contratação: -

Valor inicial do contrato: R$ 1.100.997,92 mensal

Valor atualizado do contrato: -

Data-base última repactuação do contrato: -

Seguem, anexos, os seguintes documentos:

 Contrato

 Termos aditivos, se houver

 Apostilamentos, se houver
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ANEXO II – LISTA ORDENADA DOS LICITANTES REMANESCENTES



Nome do documento: Convocacao Remanescente - PE 9038 2026 LOTE 01 TUDO FACIL TRAMANDAI.docx

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data
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